
ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
COMANDO-GERAL (Florianópolis)

PORTARIA Nº 544/CBMSC, de 14/08/2023

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA
CATARINA, alicerçado na Lei Complementar n° 724, de 2018 e no Decreto nº 1.328, de 14 de
junho de 2021, de acordo com o Processo CBMSC 00029275/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o grupo de trabalho encarregado da confecção do projeto para
regionalização das Centrais de Emergência do CBMSC, os seguintes bombeiros militares
presididos pelo mais antigo:

I - Coronel BM Mtcl 922317-7 Paulo Diniz Arruda Nunes;

II - Coronel BM Mtcl 922344-4 Marcos Alves da Silva;

II -Tenente-Coronel BM Mtcl 920849-6 Walter Parizotto; (Alterado pela Portaria nº 724 de
09/11/2023).

III - Coronel BM Mtcl 924663-0 Aldrin Silva de Souza;

IV - Tenente Coronel BM Mtcl 928359-5 Priscila Casagrande;

V - Tenente Coronel BM Mtcl Diego Felipe Marzarotto;

VI - Major BM Mtcl 929346-9 Anderson Luís Ciotta;

VII - Major BM Mtcl 929629-8 Rodrigo Ghisolfi da Silva;

VIII - Major BM Mtcl 927094-9 Rangel Kehl;

IX - Capitão BM Mtcl 930088-0 Michel Pires Araújo;

Art. 2º A proposta final deverá ser apresentada, para a aprovação do Chefe do
Estado-Maior Geral, até o dia 09 de novembro de 2023.

Art. 2º A proposta final deverá ser apresentada, para a aprovação do Chefe do
Estado-Maior Geral, até o dia 10 de dezembro de 2023. (Alterado pela Portaria nº 724 de
09/11/2023).

Art. 3º Além dos membros nomeados, em razão de eventual especificidade encontrada
pela comissão no decorrer dos trabalhos, poderão ser convocados extraordinariamente outros
bombeiros militares que atendam-na.

Art. 4º Publicar esta Portaria no Diário Oficial do Estado e no Boletim do Corpo de
Bombeiros Militar.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 14 de agosto de 2023.



Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CBMSC

(assinado digitalmente)


